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AUDIÊNCIAS 
OBJETO— JúIá 	rtjuos,av1so 	evi o 	ári c, 27/3/63 s 13.00  h 
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RECTE. 
- JOge Ribeiro Filho 

RECDO. - $ociedade de 0cnc°Ro ArUo e 6e12, riftdo 
do Brsi1 S/A 

Cr$ 	 NR$ 232 9 42 

AUTUAÇÃO 

Ao 2 ------ dias do mês dejaJj.Q—  ----------------- 

do ano de 19ftna Secretaria da 	Junta de Couciliaçao 

e Julgamento de autuo a 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Consiliaç.o e Jula- 

mento de Goiania0 

JCJ D 

2 o! 6? 

Diz JORGE EIPEIRO FT1,TTO,1jrasileiro, solteiro,servente 

residente e domi chiado no Klm. 2 da TRR-14,pelos advogados aba! 

xo-sinados (m.j.)que,vem,mui.respeitosamente perante V. Excia 

oferecer açao reclamatorie,contre a SOCIflAiDE DE Ofl]TOEETO AFTA-

DO CENTRIFUGADO DO DRiST 3/A,situada na ER-14,KLm 3,saida para 

Anpoles e assim o fez pelos fatos e fundamentos seuintes 

Que, o reclamante,foi admitido pela reolaada,em 17 d 

julho de 1.967 e demitido em 7  de dezembro de 1.967,seu sa1.rio 

ra de NCrO,35,por hora,Centavos; 

Que, o reciamant,e,eo ser despedido,xo rece'oeu:Aviso_ 

prvio,132 salario,frias,salarios e o fundo de garantia. 

Do Exposto,vefri,mui.respeitosamente perante V.Exeia.,/ 

reaierer a notificaço da reclamada,para comparecer em audin—/ 

o±a,a ser previamente designada,conteste a obriga.o,se auizer, 

sob pena de revelia e ,afinaJ,condenado no pagamento das sein-

tes parcelas: 

Salarios retidos de(l/ll/67 a 7/l2/67) ....... TCrl13,6o 

Aviso—Pririo ................................. Cr 21 9 00 

3-3 9  salario de (17/7/67 a 2 3/12/67) ..........TCr 35 9 oo 

Férias proporcionais (17/7/67 a 2 3/12,/67)....NCr 22,50 

Fundo .de Garantia de (17,/7/67 a 23/1 2/67)...,Cr4032 

Soma total ................... NCr232,42 

Protesta—se por todos os meios de provas em direito / 

permitidas,depoimento lJessoal,testemunhas,etc. 

N. trnos. 

P. deferimento. 

Goinia,2o de dezembro de 1.967 

rp. 	
H 
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INSTRUTI!ENTO PAETTCTJIAR DE L. CTJTPLAÇXO. 

Pelo Presente Instrumento Particular de Procura 

ço,eu,JOPE RIDETR0TLfIO,brasiieiro1soltejrO9servete,res_/ 

dente e domiciliado nesta Capital,nomejo e constituo meus bas- 

tes procuradores,Srs.Drs. Victor 0- OIIÇa1VCS e G-onçaio Bezerra / 
Lima,hrs.siieiros,s,qro.o.adosresjdentes e domiciliados / 
nesta Capital,Dara com os poderes da claisula "AD-JffDICIA" e o 

fim especial,para proporem aço relamat6ria,contra a SOCIEDA-

DE DE CONCRETO ARNADO CENTRIFIJGDO DO BRASIL S/A,podendo para/ 

tal fim, arrolarem te stemur.has, incjuerirem,promoyerern junt.da de 

— 	 documen -tos,recorrerem de todo e qualo.uer pronunciamento ou sen 

tença,receherem e darem quitaço,fazerem acrdo,transigjrern e 

Sub stabele cerem. 

G-oinia,2o de dezeTihro de 1.967. 
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'. Em teternunho 
G0l&nia 7_9_de 	 e 103 
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O E R TI D A O 

Certifico que foi designado o dia 27 de março de 1968, às 

13,00 horas para a r.a1izaço da audincia, e que nesta data foi 
pessoalmen -te notificado o recte. do di designado. 
G-oinia, 2-1-68 	 P 	1 

Chefe d ,arja 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 	
;'•- 	 . 	t. 	:enrifugado do rsi1 S/A 

kïii 3-sí.ia ;rí Anzípoli3 

001 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Fica V. 3a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, 	 9 

àsT;( 	' 	 ______________________ ) horas do dia________ 

)do mês de 	 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.S.aà referida audiência importarão 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S .a estar presente, independente- 

mente do comparecimento de seus representantes sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

de 
	 de 19 68 

CHEFE DASE E TARJA 

MOD. 3 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

"» 	 CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO 

GUIA PARA EXPEDIÇÃO MANUAL DA CORRESPONDÊNCIA 

ORD1M 
	ESPÉCIE 1 N. DA SAIDA 

	
OS STINA TÁRIO 

	

itrc 	jjo J•r 

Recebí em 
	 RUBRICA OU CARIMBO 

C 	 -' 

/i C J/Ç/ 	/d.'horae  às 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc. n.0  JCJ 	5/68 

	

Aos 27 dias do mês de 	março 	do ano de 1968 

nesta cidade de Goinia à Pça. Cívica 9 às l3,OQora8,  na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. Jorge Ribeiro 

Filho 

depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instru- 

ção e julgamento da reclamação relativa a sa1.rios retiõds, aviso, 
l3 salrio e farias - 	 , que apresentou contra 

Sociedade de Concreto Armado e Centrifugado do Brasil S/A. 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de 

dissídio e após a votação, foi preferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de GoLnia 

,por unânimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos 

do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de Cr-232,L.2 

Custas pelo reclamante no importe de Cr$-18,89 p/ recte. disp. 

Do que para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

assinado pelos membros da Junta, pelo Chefe da Secretaria. 

Juiz Presidente 

Vogal dos Empregadores 

..................... 
Vogal de Emprega/os 

1J....L 	............................................ 

	

Ç) 	
Ch fe de Secretaria 

MOD. 29 


